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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2023, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
HUGO MAIA RODRIGUES MÉDICO ORTOPEDISTA 1º
THIAGO JARDIM DO NASCIMENTO MÉDICO ORTOPEDISTA 2º
RONI DOS SANTOS BURLINA MÉDICO OFTALMOLOGISTA 1º
GUSTAVO COELHO SOARES MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO 1º
OLGATA MARIANNE RODRIGUES GUERRA 
DA SILVA

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO 2º

Mairiporã, 29 de novembro de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 070/2022. Processo 3.535/2023. Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviço e implantação de sistema de análise, inteligência e coleta de imagens, mediante a 
prestação de serviços de locação, manutenção preventiva e corretiva, conforme especificação constante neste termo 
de referência. A sessão será aberta às 14:00 horas do dia 13 de Dezembro de 2023, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-
084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 04/12/2022 junto à Departamento de Com-
pras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 
4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

PODER LEGISLATIVO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

P A R E C E R 

00007213.989.20-5 – Contas Anuais. 
Prefeitura Municipal: Mairiporã. 
Exercício: 2021. 
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, orçamentária e 
patrimonial de Município. 
Prefeito: Walid Ali Hamid. 
Advogados: Roberta Costa Pereira da Silva (OAB/SP nº 152.941), Edison 
Pavão Junior (OAB/SP nº 242.307) e Marcelo Renan Golla (OAB/SP nº 
292.125). 
Procurador do Ministério Público de Contas: José Mendes Neto.  

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. AUSÊNCIA DE FALHAS GRAVES. 
CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA 
RELACIONADOS AO ENSINO GLOBAL E SAÚDE. GESTÃO FISCAL 
EQUILIBRADA. FAVORÁVEL. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator, Renato Martins 

Costa, Presidente, e Cristiana de Castro Moraes, a e. 2ª Câmara, em sessão 
de 18 de julho de 2023, decidiu emitir parecer favorável, com recomendações, 
à aprovação das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, 
relativas ao exercício de 2021, exceção feita aos atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes resultados 
contábeis: Aplicação no Ensino: 25,13%; Recursos do FUNDEB aplicados no 
exercício: 100%; Aplicação na valorização dos Profissionais da Educação: 
76,91%; Despesas com Pessoal e Reflexos: 40,51%; Aplicação na Saúde: 
26,65%; Transferências ao Legislativo: Regular; Execução orçamentária: déficit 
6,67%. 

Determinou, outrossim, que os Expedientes TC-00001628.989.21-2, TC-
00007438.989.21-2, TC-00001140.989.21-1, TC-00000753.989.22-7, TC-
00000376.989.22-4 e TC-00006360.989.22-2, que subsidiaram a instrução das 
contas, sejam arquivados, em face do cumprimento dos seus objetivos. 

Determinou, ademais, que o Expediente TC-00019533.989.21-6, por sua 
vez, em face da procedência dos fatos apontados, prossiga de forma 
autônoma, visando um melhor exame da matéria. 

Publique-se, oficie-se conforme determina a Nota de Decisão e enviem-
se os autos à Fiscalização para o que couber, arquivando-os quando oportuno. 

São Paulo, 18 de julho de 2023. 

RENATO MARTINS COSTA – Presidente  

ROBSON MARINHO – Relator 
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/. Diagramação 
e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Paula dos Reis Coimbra - 
MTB: 51.982/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

http://www.mairipora.sp.gov.br
mailto:licitacao%40mairipora.sp.gov.br?subject=


MTB: 51.982/SP.
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